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Comissão Permanente de Licitação

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n2 021/2020- UNEMAT

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N" 021/2020 - Unemat
PROCESSO: N9.471737/2020.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP: N° 0043/2020 - Unemat.

Pelo presente instrumento, a Fundação Universidade do Estado de Mato Grosso - Unemat, situada na Avenida
Tancredo Neves, n9 1.095, Bairro Cavalhada 111, CEP: 78.217-900, Cáceres/MT, CNPJ: 01.367.770/0001-30, neste
ato representado pelo Magnífico Reitor Professor Doutor Rodrigo Bruno Zanin, inscrito no CPF sob n®.
251.503.268-01 e portadora da Cédula de Identidade sob n® 220319674 SSP/SP, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS
da(s) empresa(s) relacionadas, nas quantidades estimadas e indicadas abaixo, de acordo com as classificações
obtidas no item, atendendo as condições, as especificações técnicas e as propostas oferecidas na licitação
regulamentada pelo edital e anexos do PREGÃO ELETRÔNICO SRP n9 0043/2020 - Unemat, do tipo MENOR
PREÇO POR LOTE, PROCESSO ADMINISTRATIVO ns 471737/2020, independentemente de transcrições,
constituindo esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS documento vinculativo e obrigacional às partes.

V

EMPRESA EURO IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA

CNPJ 34.156.855/0001-28

ENDEREÇO
Rodovia Antônio Gasparin, n® 5800, Barracão 02, Bacaetava, Colombp/PRj
CEP 83.415-070

REPRESENTANTE:

Aline Padiiha Laverde Araújo

CPF: 055.264.919-86

RG: 7.3961.672-0 SESP-PR

CONTATO (TELEFONE) Fone: (41) 3656-6193 - (41) 99658-5471

ENDEREÇO E-MAiL vitor@euroimplementos.com.br

Sujeitam-se as partes às normas constantes da Constituição Federal de 1988, Lei Federal n® 8666/1993 e suas
eventuais alterações. Lei Federal n9 10.520/2002, Decreto Estadual nS. 840/2017, Lei Complementar nS
123/2006, Lei Estadual n® 7.696/2002, Decreto Estadual n^ 635/2007 e Decreto Estadual n. 7.218/2006, sem

prejuízo de outras normas aplicáveis.

1. DO OBJETO

1.1. Esta Ata possui o objetivo de registrar preços dos itens abaixo relacionados, no respectivo item, para futura

e eventual aquisição de veículo, tipo CAMiNHÃO LEVE, adaptado para Unidade Móvel de Atendimento, para
atender a demanda da Pró reitoria de Extensão e Cultura - PROEC da Universidade do Estado de Mato Grosso

- UNEMAT na execução do Projeto "UNEMAT JUNTO COM VOCÊ", conforme condições e especificações
constantes nesta Ata de Registro de Preço.

Item

EURO IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS ITDA, CNPJ N"

_  - Marca '''fíJfíSr i
Descrição .UniriOuant ,

V  ..jjMod^a.Unitário R$

VEICULO NOVO, ZERO KM, TIPO CAMINHÃO LEVE,
ADAPTADO PARA UNIDADE MÓVEL DE ATENDIMENTO,
COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TOCO,
COM TRAÇÃO 4X2 ORIGINAL DE FÁBRICA, EQUIPADO COM
CARROCERIA TIPO BAÚ ESPECIAL EM ALUMÍNIO LISO NA

COR BRANCA COM REFORÇO ESTRUTURAL PARA

ADAPTAÇÃO DE ACORDO COM O FABRICANTE,
ANO/MODELO CORRESPONDENTE NO MÍNIMO A EMISSÃO
DA NOTA FISCAL; MOTOR A DIESEL, CONFORME

PROCONVE P7, COM NO MÍNIMO 4 (QUATRO) CILINDROS

UN

VOLKSWA

GEM

DELIVERY

9.170
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ÃO:
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427.000,00 427.000,00
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EM LINHA, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 156 CV, COM
INJEÇÃO DIRETA DE COMBUSTÍVEL, ADMISSÍVEL
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO, ADMISSÍVEL TURBO
AUMENTADO, ADMISSÍVEL INTERCOOLER; TRANSMISSÃO
COM NO MÍNIMO 05(CINCO) MARCHAS A FRENTE E
Ol(LÍMA) A RÉ, ADMISSÍVEL AUTOMÁTICA; COM DIREÇÃO
HIDRÁULICA; SISTEMA DE FREIOS ABS EM TODAS AS RODAS
CONFORME RESOLUÇÃO VIGENTE DO CONSELHO
NACIONAL DE TRANSITO. EMBREAGEM (PODERÁ SER
DESCONSIDERADA NA VERSÃO AUTOMÁTICA), EIXOS,
SUSPENSÃO, SISTEMA ELÉTRICO, RODAS, PNEUS, CHASSI,
VOLUMES DE ABASTECIMENTO E DIMENSÕES ORIGINAIS
DE FÁBRICA. SISTEMA SONORO DE ALERTA PARA MARCHA
RÉ. PESO BRUTO TOTAL (HOMOLOGADO) MÍNIMO DE
8.250 (OITO MIL E DUZENTOS E CINQÜENTA)
QUILOGRAMAS (INCLUSIVE COM 0 BAÚ); CABINE: NA COR
BRANCA SÓLIDA. CABINE FABRICADA EM AÇO DE ALTA
RESISTÊNCIA COM CHAPAS GALVANIZADAS E COM
TRATAMENTO ANTICORROSIVO. AR CONDICIONADO
ORIGINAL DE FÁBRICA. QUEBRA SOL INSTALADO NA PARTE
SUPERIOR EXTERNA DO PARA-BRISA COM O OBJETIVO DE
DIMINUIR A INCIDÊNCIA DOS RAIOS SOLARES DENTRO DA
CABINE. ACIONAMENTO ELÉTRICO DOS VIDROS LE/LD
TRAVA DAS PORTAS. ALARME ANTIFURTO. BANCOS
ANATÔMICOS E REGULÁVEIS COM ENCOSTO DE CÁBEÇA E
ESTOFAMENTOS ORIGINAIS DE FÁBRICA E PADRÃO DA
LINHA DE MONTAGEM. JOGO DE TAPETE COMPLETO.
CINTOS DE SEGURANÇA RETRÁTEIS DE 03 (TRÊS) PONTAS.
SINTONIZADOR AM/FM COM UM 1 MEMÓRIA PARA
GRAVAR,ESTAÇÕES FM E AM; REPRODUTOR DE CD E MP3.
COMPUTADOR DE BORDO CONTENDO NO MÍNIMO AS
SEGUINTES FUNÇÕES; DIAGNÓSTICOS DE FALHAS, HORAS
DE VIAGEM, AUTONOMIA DO COMBUSTÍVEL, MÉDIA
GERAL DO CONSUMO DE COMBUSTÍVEL ENTRE OUTROS.
PAINEL DE INSTRUMENTOS EQUIPADO COM MEDIDORES E
INDICADORES DE TODAS AS FUNÇÕES VITAIS E DE
SEGURANÇA DO VEÍCULO. TACÓGRAFO ELETRÔNICO COM
REGISTRO DIÁRIO. CARROCERIA BAÚ, NOVA, ZERO
QUILÔMETRO, ANO E MODELO DO ANO DE AQUISIÇÃO OU
SUPERIOR; ADAPTADA PARA UNIDADE MÓVEL DE
ATENDIMENTO: MONTADA, TIPO BAÚ ESPECIAL EM
ALUMÍNIO LISO NA COR BRANCA COM REFORÇO
ESTRUTURAL PARA ADAPTAÇÃO DE ACORDO COM O
FABRICANTE, COM CARGA ÚTIL MAIS CARROCERIA DE NO
MÍNIMO 5.010 (CINCO MIL E DEZ) QUILOGRAMAS;
FECHADO PARA CARGA SECA, COM MEDIDAS EXTERNAS
APROXIMADAS DE: COMPRIMENTO 6.000 MM X LARGURA
2.300 MM X ALTURA 2.340 MM; COM AS SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: DOTADO DE UMA ESTRUTURA
SÓLIDA, FABRICADA TOTALMENTE EM PERFIS
CONSTRUÍDOS EM LIGA DE ALUMÍNIO, GARANTINDO ALTA
RESISTÊNCIA AO CONJUNTO. TETO REVESTIDO EM CHAPAS
DE ALUMÍNIO LISO, COM ARQUEAMENTO PADRÃO DO
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FABRICANTE NAS COLUNAS PARA NAO PERMITIR

VAZAMENTOS. QUADRO DIANTEIRO SUPERIOR

CONSTITUÍDO DE ACABAMENTO COM CANTO FUNDIDO

PARA PROTEGER OS PERFIS DO TETO E COLUNA CONTRA

BATIDAS EM GALHOS, ÁRVORES, FIOS E OUTROS
ELEMENTOS NAS VIAS QUE POSSAM DANIFICAR O BAÚ.
QUADRO TRASEIRO CONSTRUÍDO EM PERFIS DOBRADOS
EM CHAPAS DE AÇO E SOLDADOS ELETRICAMENTE.

QUADRO TRASEIRO SUPERIOR CONSTITUÍDO DE
ACABAMENTO COM SISTEMA DE PINGADEIRA E CANELETA

PARA ESCOAR A ÁGUA DO TETO. PORTAS TRASEIRAS

CONSTITUÍDAS DE DUAS FOLHAS COM ABERTURA TOTAL E

MONTADA EM PERFIS DE ALUMÍNIO, REVESTIDA
EXTERNAMENTE POR CHAPAS LISAS E INTERNAMENTE POR

CHAPAS LISAS, COM ESPESSURA DE NO MÍNIMO 2MM.
TRINCOS EXTERNOS PARA FÁCIL MANUTENÇÃO E PERFEITA
VEDAÇÃO. LATERAL COMPOSTA DE 02 (DUAS) PORTAS
SENDO; 01 (UMA) PORTA (COM ABERTURA PARA CIMA),
COM MEDIDAS APROXIMADAS DE (LARGURA 4.000 MM X

ALTURA 2.000 MM) COM FECHADURAS E MAÇANETAS

EMBUTIDAS E INTERNAMENTE VEDADA COM UMA PLACA

DE POLICARBONATO TRANSPARENTE CORRESPONDENTE

AS MEDIDAS DA PORTA LATERAL; E 01 (UMA) PORTA

LATERA, COM LARGURA APROXIMADA DE 90CM, COM

FECHADURAS E MAÇANETAS EMBUTIDAS E COM ESCADA

DE ACESSO RETRÁTIL COM REVESTIMENTO EM

DURALUMÍNIO XADREZ COM GUARDA CORPO TIPO

CORRIMÃO DOS DOIS LADOS DA ESCADA. SAIA EM VOLTA

DO BAÚ COM PORTAS MALAS, LANTERNAS EMBUTIDAS NO
PAINEL TRASEIRO E NAS LATERAIS; REVESTIMENTO

INTERNO DOTADO DE ASSOALHO EM COMPENSADO

NAVAL ESTRUTURADO COM MÍNIMO DE ESPESSURA DE

20MM. PISO REVESTIDO COM MATERIAL VINÍLICO,
EMBORRACHADO, ANTIDERRAPANTE, LAVÁVEL COM
CANTOS ARREDONDADOS COM RODAPÉ LATERAL

INTEIRIÇO DE 10 CM SEM EMENDAS; REVESTIMENTO

INTERNO NAS LATERAIS E TETO EM ALUMÍNIO COMPOSTO

DUPLO INTERNO E EXTERNO, COM ISOLAMENTO ACÚSTICO
ENTRE AS PLACAS DE ALUMÍNIO; ISOLAMENTO TÉRMICO
ACÚSTICO COM ESTIROPOR DE ALTA DENSIDADE TAMBÉM

ENTRE O BAÚ E O REVESTIMENTO; O SISTEMA ELÉTRICO
PODERÁ SER ALIMENTADO POR GERADOR OU CIA DE LUZ

ATRAVÉS DE CABO PP 3X6, COM SISTEMA DE
ATERRAMENTO CONFORME NORMA DA CIA, O MESMO

DEVERÁ TER 01 (UM) GRUPO DE GERADOR SILENCIADO DE
NO MÍNIMO 12 KVA MOVIDO A DIESEL E INSTALADO NO

BAGAGEIRO DO CAMINHÃO, PODENDO SER ACIONADO VIA
CHAVE DE PARTIDA INTERNAMENTE NA CAIXA DE

DISJUNTORES, COM NO MÍNIMO 07 (SETE) TOMADAS
PADRÃO ABNT. A ILUMINAÇÃO INTERNA DEVERÁ SER
TODA EM LED; A CARROCERIA DEVERÁ CONTER SISTEMA
DE REFRIGERAÇÃO ATRAVÉS DE AR CONDICIONADO TIPO
SPLIT, CAPACIDADE MÍNIMA DE 18.000BTUS, INSTALADO;
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
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o VEÍCULO DEVE SER ENVELOPADO ATRAVÉS DE VINIL
CALANDRADO COM IMPRESSÃO COLORIDA EM 1200DPI
EM TODOS OS LADOS E NA TOTALIDADE DA SUPERFÍCIE DO
FUNDO, LATERAIS, NO PAINEL FRONTAL, CONFORME
LAYOUTA SER FORNECIDO PELA UNEMAT; NAS PORTAS DO
CAMINHÃO CONSTARÁ A LOGOMARCA DA UNEMAT;
SOBRE.O TETO DA UNIDADE DEVERÁ SER INSTALADO EM
VINIL RECORTADO ELETRONICAMENTE A LOGOMARCA DA
UNEMÁT; SUPORTE PARA TV EM LED NO MÍNIMO DE 65
(NÃO INCLUSO O TELEVISOR) INSTALADOS NA LATERAL bo
BAÚ QUANDO PARADO, PARA ENTRETENIMENTO E
INFORMAÇÕES AO PÚBLICO; A FIXAÇÃO DA CARROÇARIA
DO BAÚ SOBRE O QUADRO DO CHASSI DEVE ASSEGURAR A
UTILIZAÇÃO DO CAMINHÃO EM PERCURSOS RODOVIÁRIOS
COM PISOS PAVIMENTADOS E NÃO-PAVIMENTADOS (FORA
DA ESTRADA) SEM QUALQUER DANO À ESTRUTURA dÒ
CAMINHÃO E/OU DA CARROÇARIA BAÚ (QUEBRAS,
TRINCAS, ETC). LEVANTA FIO; FAIXAS REFLETIVAS NAS
LATERAIS, NA TRASEIRA E NO PARA-CHOQUE CONFORME
RESOLUÇÃO 128/01 E 366/10.DO CONTRAN. INSTALAÇÃO
ELÉTRICA CONFORME NORMAS VIGENTES. LAMEIROS
PADRÃO DO FABRICANTE. PARA CHOQUE TRASEIRO
HOMOLOGADO CONFORME RESOLUÇÃO 152/03 ! DO
CONTRAN. PÁRA-LAMAS SOLDADOS NA CAIXA DE CARGA
EM CHAPA DE AÇO ASTM A- 36 COM ESPESSURA MÍNIMA
DE 3 MILÍMETROS. PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO. CAIXA DE FERRAMENTA COM TRAVA
CONFORME FABRICANTE; INSTALAÇÃO DE PROTETOR
LATERAL PARA VEÍCULOS DE CARGA, CONFORME
PRESCREVE A RESOLUÇÃO N2 323, DE 17 DE JULHO DE
2009. INSTALAÇÃO DE PROTETOR LATERAL PARA VEÍCULOS
DE CARGA, CONFORME PRESCREVE A RESOLUÇÃO N9 323,
DE 17 DE JULHO DE 2009. FERRAMENTAS E ACESSÓRIOS:
CHAVE DE RODA COM ALAVANCA; MACACO HIDRÁULICO;
TRIÂNGULO DE SINALIZAÇÃO; EXTINTOR DE INCÊNDIO;
RODA E PNEU SOBRESSALENTE, CONFORME LEGISLAÇÃO
VIGENTE; COM 'TODOS OS EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇA, DE SÉRIE E ACESSÓRIOS NÃO ESPECIFICADOS

EXIGIDOS PELO CONTRAN QUE ACOMPANHAM O
VEÍCULO. AS EMISSÕES DE GASES E POLUENTES DO
EQUIPAMENTO DEVEM ESTAR ENQUADRADAS NOS
PADRÕES MÍNIMO EXIGIDOS PELA ATUAL LEGISLAÇÃO DE
PROTEÇÃO AMBIENTAL BRASILEIRA. O EQUIPAMENTO
DEVE ATENDER AOS PRECEITOS REGULAMENTARES DOS
ÓRGÃOS OFICIAIS NACIONAIS DE TRÂNSITO NOS ASPECTOS
RELACIONADOS À ILUMINAÇÃO, SINALIZAÇÃO E
SEGURANÇA CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE; ESTAR EM
CONFORMIDADE COM O PROCONVE PROGRAMA DE
CONTROLE DE POLUIÇÃO DE AR POR VEÍCULOS
AUTOMOTORES. COM GARANTIA MÍNIMA DE 24 (VINTE E
QUATRO) MESES OU 120.000 KM, PREVALECENDO O QUE
OCORRER PRIMEIRO PARA MOTOR E CÂMBIO, PARA O BAÚ

ADAPTAÇÃO GARANTIA MÍNIMA DE 24 (VINTE E

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n" 021/2020 - UNEMAT
Comissão Permanente de Licitação - CPL
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QUATRO) MESES, GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO
PARA OS SISTEMAS ELÉTRICO, GARANTIA MÍNIMA DE 01
(UM) ANO PARA EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS, CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, MONTAGEM E
FUNCIONAMENTO DECORRENTES DE DESGASTES

PREMATUROS DURANTE A OPERAÇÃO E O EMPREGO EM
CONDIÇÕES NORMAIS, A CONTAR DA DATA DO
RECEBIMENTO DEFINITIVO DO MATERIAL NO LOCAL DE

ENTREGA. O CONTRATANTE RESERVA-SE O DIREITO DE

PROCEDER A DILIGÊNCIAS, NA FORMA DO § 3° DO ARTIGO
43 DA LEI N° 8.666, DE 1993, NAS INSTALAÇÕES DA
EMPRESA A SER CONTRATADA PARA ATESTAR AS

CONDIÇÕES DE PÓS-VENDA DO OBJETO LICITADO,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA COM PESSOAL ESPECIALIZADO E

CREDENCIADO PELO FABRICANTE, INSTALAÇÕES DE
MANUTENÇÃO COM ACESSÓRIOS E FERRAMENTAL
APROPRIADO, LITERATURA TÉCNICA ESPECÍFICA E
VEÍCULOS PARA ATENDER A VISITAS TÉCNICAS, A ENTREGA
TÉCNICA DEVE SER REALIZADA NO LOCAL DE ENTREGA

DEFINITIVA, NO MÁXIMO DE ATÉ 5 DIAS ÚTEIS APÓS A
ENTREGA PROVISÓRIA, POR TÉCNICO ESPECIALIZADO PARA
TRANSMITIR INFORMAÇÕES SOBRE OPERAÇÃO CORRETA,
MANUTENÇÃO BÁSICA E SEGURANÇA COM TEMPO
MÍNIMO DE OITO HORAS. DEVERÁ SER FORNECIDA

DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA OU DIGITAL, CONTENDO
MANUAIS DE OPERAÇÃO E DE MANUTENÇÃO BÁSICA,
MANUAIS DE SERVIÇO E REPARAÇÃO DO VEÍCULO EM
OFICINA, CATÁLOGOS DE PEÇAS E ACESSÓRIOS COM OS
RESPECTIVOS NÚMEROS DE REFERÊNCIA DE FÁBRICA DE

TODOS OS SEUS ITENS DE REPOSIÇÃO, TODOS MANUAIS
DEVEM SER EM IDIOMA PORTUGUÊS (BRASIL) DO
ITEM/OBJETO OFERTADO. O ITEM/OBJETO CONTRATADO

SERÁ CONSIDERADO ENTREGUE DEFINITIVAMENTE
QUANDO ACOMPANHADO DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA.
MANUAIS E LITERATURA TÉCNICA DO VEÍCULO. COM

ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM OFICINA AUTORIZADA NO

MÍNIMO NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ OU VÁRZEA GRANDE

DO ESTADO DE MATO GROSSO. FRETE, IMPOSTOS E

SEGURO DE TRANSPORTE INCLUSOS. DEVIDAMENTE

LICENCIADO E EMPLACADO JUNTO AO DETRAN DO ESTADO

DE MATO GROSSO (PLACA OFICIAL, CONFORME

LEGISLAÇÃO), FORNECIDO POR CONCESSIONÁRIA
AUTORIZADA PELO FABRICANTE OU PELO PRÓPRIO

FABRICANTE, NOS TERMOS DA DELIBERAÇÃO DO
CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - COTRAN NB 64, DE 30
DE MAIO DE 2008, E LEI FEDERAL NS 6.729/1979. DE

FABRICAÇÃO DO ANO EM CURSO OU POSTERIOR,
FORNECIDO COM O PRIMEIRO EMPLACAMENTO EM NOME

DA CONTRATANTE. UNIDADE.

Valor totai do iote 001 R$

VALOR TOTAL DO REGISTRO DE PREÇO R$ 427.000,00

1
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;il.2.'0 preço unitário de cada item engjobará todas as despesas relativas ao objeto, bem como os respectivos

í  :, custos diretos e indiretos, incluindo seguro, tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras, benefícios e
;  ' despèsas.indiretas (BDI), manuais, transporte, todas as taxas e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do

objeto deste registro, e não será considerada nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento
de preços.

2. DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO

2.1. Esta Ata de Registro de Preço não gera a obrigação aos órgãos e entidades participantes do Registro de
Preços, de contratar, possuindo característica de futura e eventual contratação de acordo com os preços,
fornecedores beneficiários e condições relacionadas na licitação e propostas apresentadas. ■
2.2. Órgãos/Entidades participantes que responderam à pesquisa de quantitativo ns 500 acostada ao processo

, administrativo e encerrada no dia 08/12/2020, Sendo os seguintes: UNEMAT.
■ 2.3. A utilização dos quantitativos registrados nesta Ata, pelos órgãos ou entidades participantes, será restrita
ao quantitativo informado na pesquisa de demanda, conforme relatório de pesquisa anexo ao edital.

j 2.3.1. Os demais Órgãos ou Entidades, não participantes e demais, serão adesos na forma prevista no Decreto
|i federal n^ 7.892/2013 e Decreto Estadual n^. 840/2017 e alterações (Adesão Carona).,

í : ' 2.4. A utilização dos quantitativos registrados nesta Ata, pelos órgãos ou entidades participantes, será restrita
;  ao quantitativò informado na pesquisa de demanda, conforme relatório de pesquisa anexo ao edital.

■ 2.4.1. Excepcionalmente a Unemat poderá remanejar entre os participantes da Ata de Registro de Preços, os
quantitativos registrados, desde que devidamente justificado pelo órgão adeso, conforme o artigo 77, VII do
Decreto Estadual n5 840/2017.

3. DA FORMA DE EXECUÇÃO
;3.1. A empresa detentora do registro deverá realizar a entrega dos produtos e/ou executar os serviços para

atender as necessidades dos órgãos adesos conforme especificado no edital e seus anexos, no termo de

referência e na proposta de preços.

3.2. Após a publicação desta Ata no Diário Oficial do Estado, as empresas registradas ficam obrigadas a atender
todos os pedidos feitos pelos órgãos participantes.

4. DAS ADESÕES DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES - ADESÃO CARONA

4.1. Esta Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão/entidade da
.  administração pública, não participante do registro, que manifeste o Interesse junto ao Órgão Gerenciador -

Universidade do Estado de Mato Grosso - Unemat, desde que sejam cumpridas as seguintes condições;
I - a Ata ainda esteja vigente e não tenha esgotado o quantitativo registrado do Item solicitado;

II - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços deverá ser de, no máximo, até o quíntuplo
i  do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem, nos termos do art. 84, §2 do

, Decreto n®. 840/2017.

III - o pedido de adesão carona seja instruído com os seguintes documentos:
a) declaração da empresa registrada de que aceita o pedido e de que o atendimento à adesão carona não
prejudicará o fornecimento de materiais ou prestação do serviço aos órgãos participantes;
4.2. O órgão ou entidade não participante. Interessado na adesão carona, deverá encaminhar a solicitação à
Universidade do Estado de Mato Grosso - Unemat por ofício assinado pelo seu representante, com todos os

.. documentos indicados no item anterior.

4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não prejudique as obrigações assumidas
com os participantes desta Ata;

4.4. Cumprida as exigências para a adesão carona, a Universidade do Estado de Mato Grosso - Unemat emitirá a

respectiva autorização.

4.5. A autorização de adesão carona terá validade de 90 (noventa) dias, findo o qual será necessária nova
autorização, atendidas todas as condições exigidas anteriormente.

á-i
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4.6. Caso o órgão ou entidade não possua mais Interesse na adesão autorizada, deverá enviar à Universidade do

Estado de Mato Grosso - Unemat a cópia da autorização e do pedido de cancelamento, com indicação do número

autorizado.

4.7. É de exclusiva responsabilidade do órgão ou entidade carona o controle sobre a execução e fiscalização
contratual, inclusive quanta ao pagamento e aplicação de sanções, observada a legislação aplicável, a ampla
defesa e o contraditório, informando à Universidade do Estado de Mato Grosso - Unemat as eventuais sanções

aplicadas.

4.8. As contratações decorrentes de adesão carona a esta Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) do quantitativo do item registrado.

5. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.10 gerenciamento desta Ata caberá à Universidade do Estado de Mato Grosso - Unemat, por meio da Comissão

Permanente de Licitação, no seu aspecto operacional e à Assessorla Jurídica, nas questões legais, competindo-
lhes, ainda:

i - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

ii - coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento da ata de acordo com as condições ajustadas no edital

e anexos;

'—? ill - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções decorrentes de descumprimento da Ata de
J  Registro de Preços; , ' ,

iV-autorizar a adesão de órgãos e entidades não participantes deste Registro de Preços; ,y, -
V - promover a publicação desta Ata, após assinatura das empresas vencedoras da licitação, de acordo còrti a

ordem de classificação, e da autoridade competente da Universidade do Estado de Mato Grosso - Unerhat;;'
Vi - arquivar a Ata de Registro de Preços em pasta própria e disponibilizá-ia em meio eletrônico.

5.2. Todas as eventuais alterações que se fizerem necessárias serão regi^radas por intermédio de iavrátura de
termo aditivo à ata de registro de preços.

6. DA VIGÊNCIA

6.1. O prazo de vigência desta Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de circulação do Diário

Oficial do Estado de Mato Grosso que contém o respectivo extrato da Ata.

7. DA EFICÁCIA

7.1. O presente Registro de Preços somente terá eficácia após publicação do respectivo extrato no Diário Oficiai

do Estado de Mato Grosso, na forma preconizada do parágrafo único do Art. 61, da Lei Federal n. 8666/93.

8. DAS REVISÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS \
8.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada nas hipóteses do art. 89 e seguintes do Decreto Estadual n.

840/2017 e do art. 65, inciso ii, da Lei n. 8.666/1993.
8.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a empresa registrada poderá solicitar a revisão ou

/■ repactuação dos preços para manter o equilíbrio econômico-financeiro obtido na licitação, mediante a
V. comprovação dos fatos previstos no art. 65, inciso ii, alínea 'd', da Lei n. 8.666/1993, inclusive com demonstração

em planilhas de custos.
8.3. Os pedidos de reequiiíbrio econômico-financeiro de que trata o subitem 8.2 passarão por análise contábil
(se for o caso) e Jurídica da Universidade do Estado de Mato Grosso - Unemat, cabendo ao Magnífico Reitor,a
decisão sobre o pedido. , i
8.4. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entreo valor originalmente constante da proposta e aquele vigente
no mercado à época do registro.
8.5. Caso o preçç registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Universidade do Estado de Mato
Grosso - Unemat solicitará formalmente à empresa a redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao
praticado no mercado.
8.6. Fracassada a negociação com a adjudicatária, a Universidade do Estado de Mato Grosso - Unemat poderá
rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente e pelo preço compatível com o de mercadò, as
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I demais empresas classificadas, de acordo com a ordem de classificação obtida no certame, cabendo rescisão
<Hact=) Ata de Registro de Preços e nova licitação em caso de fracasso nas negociações.

S

S.f, Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à
média daquéles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços.
8.8. As alterações dos preços registrados, oriundos de revisão, serão publicadas no Diário Oficial do Estado de
Mato Grosso.

8.9. Nos preços registrados estão inseridas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros,
encargos sociais, etc).

í?:í-
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9. DO CANCELAMENTO OU SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações;

■ 9.1.1. Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a empresa se
recusar a adequá-los e restar inexistosa a negociação com as demais empresas classificadas
9.1.2. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas.
9.1.3. Se a empresa perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo

,  licitatório;

9.1.4. Quando a empresa sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n2 8.666, de 1993,
ou no art. 7® da Lei ris 10.520, de 2002.

9.1.5. Quando a empresa requerer, desde que mediante justificativa comprovada e aceita pela Administração.
9.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será
formalizado por decisão da Universidade do Estado de Mato Grosso - Unemat.

9.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado formalmente, mediante

) publicação no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso.

i 9.4. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados será analisado pelo Órgão/Entidade,
V facultando-se a este a decisão sobre o cancelamento

. r 9.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, permanecerá o compromisso da garantia e assistência técnica

. íí' dos itens eritregues/serviços executados, anteriormente ao cancelamento.
;' 9i6. Casò a Universidade do Estado de Mato Grosso - Unemat não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de
: Registro de Preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das
faturas, até que o Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

;  ;9.7. p cancelamento do registro de preços será comunicado mediante publicação no Diário Oficial do Estado de
;|'Mató Grosso.

: f ío; DISPOSIÇÕES dú contrato adm inistrativo
; .10.1. As contratações serão formalizadas pelos órgãos e entidades participantes ou os que vierem a aderir,

•  ■: conforme disposto no artigo 62, da Lei 8.666/1993, observadas as disposições constantes na minuta de contrato,
anexo do edital.
10.2. Por tratar-se de Registro de Preços, os recursos financeiros para fazer face às despesas da contratação
correrão por conta dos órgãos e entidade aderentes, cujo elemento de despesas e nota de empenho constarão
nos respectivos contratos, observado as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços;
10.3. A adjudicatária deverá comparecer quando convocado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados
do recebimento da convocação formal, para assinatura do instrumento contratual/Ordem de fornecimento /
Serviço.

■ i .

11. DAS PENALIDADES

11.1. A licitante ou contratada que for convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contrato com a Administração e será
descredenciada do sistema de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, em
conformidade com o art. 7° da Lei 10.520/2002 e do Decreto Estadual 840/2017.

'l

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 021/2020 - UNEMAT

Comissão Permanente de Licitação - CPL
Av. Tancredo Neves, 1095, Bairro Cavaihada UI - CEP: 78.217-900, Cáceres, MT

Tel/PABX:,.(65) 3221-0014
'"'www.úhefnãtÉr-Èm^ 'íicitacáo@unemat.br

UNEMAT
Univ&sidade do Estado de Mato Grosso



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

Comissão Permanente de Licitação

11.1.1. Quem impedir, perturbar ou fraudar, a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá
em pena de detenção, de 06 (seis) meses a 05 (cinco) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 8.666/93.
Assegurado o contraditório e a ampla defesa.
11.2. Na ocorrência de impugnação ou recurso de caráter meramente protelatório, ensejando assim o
retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá aplicar a sanção estabelecida no artigo
72 da Lei n® 10.520/02 e legislação vigente, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
11.3. A não apresentação da proposta atualizada permitirá a aplicação das sanções de advertência, multa,
suspensão do direito de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, garantido o direito de defesa, registrada
a sanção no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado.
11.4. Constatada a possível prática de crime, assim definido na legislação, na execução da licitação, ata de
registro de preços ou contrato, o fato será comunicado à autoridade policial competente para apuração.
11.5. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do Edital e do Contrato sujeita a
contratada à multas, consoante o caput e § 1® do art. 86 da Lei 8.666/93, incidentes sobre o valor homologado
para o licitante.

11.5.1. Quanto ao atraso para assinatura da Ata, o valor das multas será calculado nos seguintes percentuais:

I - atraso até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor homologado;

II - partir do 3® (terceiro) dia útil até o limite do 10® (décimo) dia útil, multa de 4% (quatro por cento) sobre o
f—I valor homologado, caracterizando-se a Inexecução total da obrigação a partir do 11® (décimo primeiro) dia útil
j  de atraso.

11.5.2. Quanto ao atraso para assinatura do contrato, o valor das multas será calculado tios seguintes

percentuais;

I - atraso até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor homologado;

II - partir do 3o (terceiro) dia útil até o limite do 10o (décimo) dia útil, multa de 4% (quatro por cento) sobre o
valor homologado, caracterIzando-se a Inexecução total da obrigação a partir do 11o (décimo primeiro) diá útil

de atraso.

11.6. A multa, eventualmente Imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus,

acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber

deste Instituição do Estado de Mato Grosso, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de
sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus
dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa dó Estado, podencjo,
ainda o ÓRGÃO/ENTIDADE proceder à cobrança judicial da multa.
11.7. Em caso de descumprimento das condições estabelecidas ou não veracidade das informações prestadas, a
CONTRATADA, garantida prévia defesa, estará sujeita às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais

relacionadas no art. 87 da Lei n.® 8.666/93:

I-Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o fornecimento;

II - Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso injustificado na
providência necessária e 1% (um por cento) por dia após o 30® dia de atraso acumulada corn as multas
cominatórias abaixo:

11.1 - muita de 5% (cinco por cento) do valor do total do contrato por faltas médias, assim entendidas aquelas
que acarretam transtornos significativos e, na sua reincidência, esse percentual será de 10% (dez por cento);

11.2 - multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses de inexecução total, com ou sem
prejuízo para o ente público contratante;

III - suspensão temporária do direito de participar em licitação ou Impedimento de contratar com a entidade
llcitante e descredenciamento no sistema de cadastro de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, entre
outros comportamentos e em especial quando:

111.1 Ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto;
111.2 Não mantiver a proposta;

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 021/2020 - UNEMAT

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Av. Tancredo Neves, 1095, Bairro Cavalhada UI - CEP: 78.217-900, Cáceres, MT

Tel/PABX: (65) 3221-0014

www.unematbr - Email: llcltacao@unematbr

UNEMAT
Ünívers^ade do Btado de Mato Grosso:

f



•  ,■ ãr .'" •■;'i> v. '.- ' '

'  • v.. •

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO
Comissão Permanente de Licitação

111.3 Falhar gravemente na execução do contrato;
111.4 Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de providências para reparação de
erros; '
ill.5. Deixar de entregar ou apresentar documentação faisa exigida para o certame;
iil.6 Comportar-se de modo inidôneo;
iiUCometerfraudefiscai;

:  ill.8 Fizer deciaração faisa;
'  iil.9 Fraudarna execução do contrato.
ill 10. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

. aplicou a penalidade.
.■ 11.8. A recusa injustificada da Firma adjudicatária em assinar o Contrato e/ou receber a Nota de Empenho, no
■ prazo de 03 (três) dias úteis após a convocação oficial, caracteriza o descumprimento total da obrigação
, assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.

rB
;  i I: }11.9. A Contratada que ensejar o retardamento da execução do certame, não manter a proposta, falhar ou

■t::'; : ffraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer deciaração faisa ou cometer fraude
'  • ■ fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

. Administração pelo prazo de até cinco anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição.

11.10. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer
jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a
receber desta Universidade do Estado de Mato Grosso, ser-ihe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da muita. Após esse prazo, não sendo efetuado o
pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do
Estado, podendo, ainda a Administração procederá cobrança judiciai da muita.

11.11. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, devidamente
justificadas e comprovadas, a juízo da Administração.

11.12. As sanções previstas poderio ser aplicadas, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
pfocèsso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação.

caso de aplicação de penalidades a UNEMATdeve informar a Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão SEPLAG, para,providências quanto ao registro no Cadastro Gerai de Fornecedores do Estado.

'  ' i 11.14. As muitas previstas nesta seção não eximem a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou
prejuízos que seu ato punível venha causar à UNEMAT;

; 11.15. Constatado que a Contratada contrariou a norma estabelecida no art. 96 da Lei n.5 8.666/93, responderá
criminaimente pelos atos praticados devendo a Administração fazer a devida Representação junto ao Ministério

:  ! . Público Estadual.

'  11.16. As sanções previstas nesta seção e no Termo de Referência, anexo deste Editai, não eximem a
adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punivei venha causar ao
ÓRGÃO/ENTIDADE.

11.17. A muita eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus
ou deduzidos da garantia, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês;

11.18. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber do Órgão/entidade contratante, ou os valores do
pagamento e da garantia forem insuficientes, ser-ihe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento de sua intimação, para efetuar o pagamento da muita;
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11.19. Esgotados os meios administrativos para cobrança, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão
encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Estado, podendo, ainda a
Universidade do Estado de Mato Grosso proceder à cobrança judicial da multa;

11.20. As multas previstas nesta seção não eximem a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou
prejuízos que seu ato punível venha causas à Universidade do Estado de Mato Grosso.

11.21. Aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na lei 8.666, de 1993, e

subsidiariamente na Lei Estadual n® 7.692, de 2002.

11.22. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

11.23. Demais sanções administrativas previstas no Termo de Referência - ANEXO XI.

12. DAS VEDAÇÕES
12.1. É vedado caucionar ou utilizar a ata decorrente do registro de preços para qualquer operação financeira
sem a prévia e expressa autorização da Universidade do Estado de Mato,Grosso - Unemat.

12.2. É vedada a prorrogação da Ata de Registro de Preços além do limite de vigência legalmente estabelecido.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. Mediante decisão escrita e devidamente fundamentada, esta Ata de Registro de Preços será anulada se

ocorrer ilegalidade em seu processamento ou nas fases que lhe deu origem, suspensa ou revogada por razões-

de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,:pertinente e suficiénte para
justificar tal conduta.

13.1.1. A anulação do procedimento licitatório afetará a Ata de Registro de Preços e o Contrato decorrente.

13.2. As cláusulas desta Ata de Registro de Preços somam-se às obrigações das partes previstas no Editai do

PREGÃO ELETRÔNICO SRP ns 0043/2020 - Unemat e seus anexos, bem como àquelas previstas na minutaidò
contrato.

13.3. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei Federal n. 10.520/2002, da Lei 8.666/1.993

e do Decreto Estadual n® 840/2017;

14. DO FORO

14.1. As partes contratantes elegem o foro de Cáceres-MT como competente para dirimir quaisquer questões

oriundas da presente Ata de Registro de Preço, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela
via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Contratante:

Contratadas:

Cáceres / MT; 23 de dezembro de 2020.

FUNDAÇÃO UNiyÊRSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - UNEMAT
Prof. Dr. Rodrigo Bruno Zanin

Magnífico Reitor ■í í

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 021/2020 - UNEMAT

Comissão Permanente de Licitação - CPL
Av. Tancredo Neves, 1095, Bairro Cavalhada UI - CEP: 78.217-900, Cáceres, MT
Tel/PABX: (65) 3221-0014 v
www.unematbr - Email: llcltacao@unemat.br

UrnversidadedòEsbJdàdeMátóGrtxso
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO
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ADr^Ü-lISTRÂÇÃO ÍMDlREm

UNEMAT

ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0048/2020 - UNEMAT

Processo n°: 435338/2020

A Universidade do Estado de ílflato Grosso - UNEMAT, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada peia Portaria n" 021/2020
- UNEMAT torna púbiico, para conhecimento de todos os interessados,
que fará reaiizar Licitação Pública na Modalidade de Pregão Eletrônico
N° 0048/2020, tendo por objeto a Aquisição de material de permanente
e de consumo para atender a demanda do Programa Academia &
Futebol desenvolvido pela Universidade do Estado de Mato Grosso,
na execução do Convênio n° 902335/2020 com o Ministério da

.tíjdadania, conforme quantidades e especificações constantes do Anexo I
;érmo de Referência constante no Anexo XI deste Editai e seus anexos.

coTES EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE - EPP.

LANÇAMENTO E ENVIO DA{S) PROPOSTA(S) NO SIAG: entre os dias
29/12/2020 a 15/01/2021, período integral, exceto quanto ao dia da abertura
da sessão, quando o horário máximo de aceitação será até as 08h45min
(horário oficial de Mato Grosso).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO: no dia 15/01/2021
as OShOOmin (horário oficial de Mato Grosso), através do site www.
gestao.mt.gov.br - link: http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br.
EDITAL DISPONIBILIZADO: vvww.gestao.mt.gov.br - (Link: Portai de
Aquisições) e http://www.unemat.br/iicitacoes/: duvidas no Telefone: (0**65)
3221-0014.

INFORMAÇÕES: As empresas Interessadas deverão providenciar o
cadastro no Sistema de Aquisições Governamentais - SIAG, fone (0**65)
3613-3606.

TELEFONE PARA CONTATO: (0**65) 3221-0014.
Cáceres/MT, 23 de novembro de 2020.

Samuel Longo

Pregoeiros (as) Oficiais

ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARiA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

AVISO DE RESULTADO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 0043/2020 - UNEMAT
Processo n°: 471737/2020

A UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - UNEMAT, através
do Pregoeiro designado peia Portaria n° 021/2020 - UNEMAT, no uso de
suas atribuições legais torna púbiico para conhecimento dos interessados,
que na Licitação Pública na Modalidade de Pregão Eletrônico SRP n"
0043/2020 - UNEMAT, cujo objeto é o Registro de Preços para futura
e eventual aquisição de veículo, tipo CAMINHÃO LEVE, adaptado
para Unidade Móvel de Atendimento, para atender a demanda da Pró
reitoria de Extensão e Cultura - PROEC da Universidade do Estado
de Mato Grosso - UNEMAT na execução do Projeto "UNEMAT JUNTO
COM VOCÊ", conforme quantidade e especificações constantes no anexo
i do Edital. Processo: 471737/2020. O resultado da presente licitação foi
declarado o seguinte:

Lote/
Item

001/1

Empresa

EURO
IMPLEMENTOS
RODOVIÁRIOS
LTDA, CNPJ:
34.156.855/0001-28

Unld.

UN

Quant. Valor Unit.

427.000,00

TOTAL LOTE 001

Valor Total

427.000,00

Situação

Habilitado
Adjudicado

R$ 427.000,00

Cáceres/MT; 23 de dezembro de 2020.
Samuel Longo

Pregoeiro Oficial / Unemat

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - lOMAT
Clique aqui para verificar a assinatura

ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico SRP n°. 0043/2020 - UNEMAT
Presidente da Comissão Permanente de Licitação: Samuel Longo j
Portaria: N°. 021/2020 - UNEMAT

Processo: N". 471737/2020

A Universidade do Estado de Mato Grosso, por intermédio de
seu Reitor, no uso de suas atribuições conferidas por meio e com fulcro
no art. 51, do Decreto Estadual r\° 840, de 10/02/2017 e art, 4°, inciso
XXI e XXIi, da Lei 10.520/2002, ADJUDICA o Lote 001, e HOMOLOGA
o procedimento iicitatório - Pregão Eletrônico SRP n°. 0043/2020 -
UNEMAT, Processo Administrativo n° 471737/2020, o qual tem por objeto
o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de veicujo, tipo
CAMINHÃO LEVE, adaptado para Unidade Móvel de Atendimento, para
atender a demanda da Pró reitoria de Extensão e Cultura - PROEC
da Universidade do Estado de Mato Grosso - UNEMAT na execução
do Projeto "UNEMAT JUNTO COM VOCÊ", em conformidade com o
resultado de licitação do Pregoeiro Oficial da UNEMAT.

Cáceres/MT: 23 de dezembro de 2020.

Prof. Dr. Rodrigo Bruno Zanin
Magnífico Reitor

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n" 021/2020 - UNEMAT
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N* 021/2020 - Unemat
PROCESSO: N°. 471737/2020.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP: N° 0043/2020 - Unemat.
Pelo presente instrumento, a Fundação Universidade do Estado de Mato
Grosso - Unemat, situada na Avenida Tancredo Neves, n° 1.095, Bairro
Cavalhada ili, CEP: 78.217-900. Cáceres/MT, CNPJ: 01.367.770/0001-30,
neste ato representado pelo Magnífico Reitor Professor Doutor Rodrigo
Bruno Zanin, inscrito no CPF sob n». 251.503.268-01 e portadora da
Cédula de identidade sob n° 220319674 SSP/SP, RESOLVE REGISTRAR
OS PREÇOS da(s) empresa(s) relacionadas, nas quantidades estimadas
e indicadas abaixo, de acordo com as classificações obtidas no item,
atendendo as condições, as especificações técnicas e as propost^as
oferecidas na licitação regulamentada pelo editai e anexos do PREGÃO
ELETRÔNICO SRP n° 0043/2020 - Unemat, do tipo MENOR PREÇO POR
LOTE, PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 471737/2020, independente
mente de transcrições, constituindo esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
documento vinculativo e obrigacionai às partes.

EMPRESA

CNPJ

endereço

REPRESENTANTE:

CONTATO (TELEFONE)

ENDEREÇO E-MAIL

EURO IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS
LTDA

34.156.855/0001-28

Rodovia Ántônio Gasparin, n° 5800, Barracão
02, Bacaetava, Colombo/PR. CEP 83.416- |
070

Aline Padilha Laverde Araújo
CPF: 055.264.919-66
RG: 7.3901.672-0 SESP-PR

Fone: (41) 3656-6193 - (41) 996S8-5471
vitor@euroimplementos.com.br

Sujeitam-se as partes às normas constantes da Constituição Federai de
1988, Lei Federal n° 8666/1993 e suas eventuais alterações, Lei Federal
n° 10.520/2002, Decreto Estadual n°. 840/2017, Lei Complementar n°
123/2006, Lei Estadual n" 7.696/2002, Decreto Estadual n° 635/2007 e
Decreto Estadual n. 7.218/2006, sem prejuízo de outras normas aplicáveis.
1. DO OBJETO

1.1. Esta Ata possui o objetivo de registrar preços dos Itens abaixo
relacionados, no respectivo item, para futura e eventual aquisição de
veículo, tipo CAMINHÃO LEVE, adaptado para Unidade Móve^ de
Atendimento, para atender a demanda da Pró reitoria de Extensão e
Cultura - PROEC da Universidade do Estado de Maio Grosso - UNEMAT
na execução do Projeto "UNEMAT JUNTO COM VOCÊ", conforme
condições e especificações constantes nesta Ata de Registro de Preço.
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2. DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO

2.1. Esta Ata de Registro de Preço não gera a obrigação aos órgãos e

entidades participantes do Registro de Preços, de contratar, possuindo

característica de futura e eventual contratação de acordo com os preços,

fomecedores beneficiários e condições relacionadas na licitação e

propostas apresentadas,

2.2. Órgãos/Entidades participantes que responderam à pesquisa de
quantitativo n° 500 acostada ao processo administrativo e encerrada no

dia 08/12/2020, Sendo os seguintes: UNEMAT.

2.3. A utilização dos quantitativos registrados nesta Ata, pelos órgãos ou

entidades participantes, será restrita ao quantitativo informado na pesquisa

de demanda, conforme relatório de pesquisa anexo ao editai.

2.3.1. Os demais Órgãos ou Entidades, não participantes e demais, serão
adesos na forma prevista no Decreto federal n" 7.892/2013 e Decreto

Estadual n". 840/2017 e alterações (Adesão Carona).

2.4. A utilização dos quantitativos registrados nesta Ata, pelos órgãos ou

entidades participantes, será restrita ao quantitativo informado na pesquisa

de demanda, conforme relatório de pesquisa anexo ao edital.

2.4.1. Excepcionalmente a Unemat poderá remanejar entre os participan

tes da Ata de Registro de Preços, os quantitativos registrados, desde que

''"vidamente justificado pelo órgão adeso, conforme o artigo 77, Vil do

creto Estadual n° 840/2017.

A PRESENTE ATA FOI ASSINADA NO DIA 23/12/2020 E POSSUI

VALIDADE DE 12 MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DA

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO.
ORIGINAL DEVIDAMENTE ASSINADO NOS AUTOS DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2020 - UNEMAT, DISPONÍVEL NA

INTEGRA NO SITE DA UNEMAT OU NOS AUTOS.

ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 0049/2020 - UNEMAT

Processo n°: 0309367/2020

A Universidade do Estado de Mato Grosso - UNEMAT, por intermédio da

Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 021/2020

- UNEMAT torna público, para confiecimento de todos os interessados,

que fará realizar Licitação Pública na Modalidade de Pregão Eletrônico

SRP N° 0049/2020, tendo por objeto o Registro de preço para futura

~  ~7entuai aquisição de equipamentos de videoconferência para

der a demanda da Universidade do Estado de Mato Grosso e seus

convênios e Órgão Participante, conforme quantidades e especifica
ções constantes do Anexo i e Termo de Referência constante no Anexo

XI deste Editai e seus anexos. LiCiTAÇÃO COM LOTES PARA AMPLA
CONCORRÊNCIA e LOTES RESERVADOS PARA MICROEMPRESAS -

ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP.

LANÇAMENTO E ENVIO DA{S) PROPOSTA(S) NO SIAG: entre os dias

29/12/2020 a 19/01/2021, período integral, exceto quanto ao dia da abertura

da sessão, quando o horário máximo de aceitação será até as 08h45min

(horário oficial de Mato Grosso).

ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO; no dia 19/01/2021

as 09h00mln (horário oficial de Mato Grosso), através do site www.

gestao.mt.gov.br - link: http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br.

EDITAL DISPONIBILIZADO: wvvw.gestao.mt.gov.br - (Link: Portai de

Aquisições) e http://www.unemat.br/licitacoes/; duvidas no Telefone: (0**65)

3221-0014.

INFORMAÇÕES: As empresas interessadas deverão providenciar o
cadastro no Sistema de Aquisições Governamentais - SIAG, fone (0**65)

3613-3606.

TELEFONE PARA CONTATO: (0**65) 3221-0014.

Cáceres/MT, 23 de dezembro de 2020.

Samuel Longo

Pregoeiros (as) Oficiais
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - imprensa Oficial - lOMAT
Clique aqui para verificar a assinatura
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

UNEMAT
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

<BEGIN:1212705:41>

ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0048/2020 - UNEMAT
Processo nº: 435338/2020

A Universidade do Estado de Mato Grosso - UNEMAT, por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº 021/2020 
- UNEMAT torna público, para conhecimento de todos os interessados, 
que fará realizar Licitação Pública na Modalidade de Pregão Eletrônico 
Nº 0048/2020, tendo por objeto a Aquisição de material de permanente 
e de consumo para atender a demanda do Programa Academia & 
Futebol desenvolvido pela Universidade do Estado de Mato Grosso, 
na execução do Convenio nº 902335/2020 com o Ministério da 
Cidadania, conforme quantidades e especificações constantes do Anexo I 
e Termo de Referência constante no Anexo XI deste Edital e seus anexos. 
LOTES EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE - EPP.
LANÇAMENTO E ENVIO DA(S) PROPOSTA(S) NO SIAG: entre os dias 
29/12/2020 a 15/01/2021, período integral, exceto quanto ao dia da abertura 
da sessão, quando o horário máximo de aceitação será até as 08h45min 
(horário oficial de Mato Grosso).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO: no dia 15/01/2021 
as 09h00min (horário oficial de Mato Grosso), através do site www.
gestao.mt.gov.br - link: http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br.
EDITAL DISPONIBILIZADO: www.gestao.mt.gov.br - (Link: Portal de 
Aquisições) e http://www.unemat.br/licitacoes/; duvidas no Telefone: (0**65) 
3221-0014.
INFORMAÇÕES: As empresas interessadas deverão providenciar o 
cadastro no Sistema de Aquisições Governamentais - SIAG, fone (0**65) 
3613-3606.
TELEFONE PARA CONTATO: (0**65) 3221-0014.
Cáceres/MT, 23 de novembro de 2020.

Samuel Longo
Pregoeiros (as) Oficiais

<END:1212705:41>
<BEGIN:1212728:41>

ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO
AVISO DE RESULTADO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0043/2020 - UNEMAT
Processo nº: 471737/2020

A UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - UNEMAT, através 
do Pregoeiro designado pela Portaria nº 021/2020 - UNEMAT, no uso de 
suas atribuições legais torna público para conhecimento dos interessados, 
que na Licitação Pública na Modalidade de Pregão Eletrônico SRP nº 
0043/2020 - UNEMAT, cujo objeto é o Registro de Preços para futura 
e eventual aquisição de veículo, tipo CAMINHÃO LEVE, adaptado 
para Unidade Móvel de Atendimento, para atender a demanda da Pró 
reitoria de Extensão e Cultura - PROEC da Universidade do Estado 
de Mato Grosso - UNEMAT na execução do Projeto “UNEMAT JUNTO 
COM VOCÊ”, conforme quantidade e especificações constantes no anexo 
I do Edital. Processo: 471737/2020. O resultado da presente licitação foi 
declarado o seguinte:

Lote / 
Item

Empresa Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total Situação

001 / 1 EURO 
IMPLEMENTOS 
RODOVIARIOS 
LTDA, CNPJ: 
34.156.855/0001-28

UN 1 427.000,00 427.000,00 Habilitado
Adjudicado

TOTAL LOTE 001 R$ 427.000,00

Cáceres/MT; 23 de dezembro de 2020.
Samuel Longo

Pregoeiro Oficial / Unemat
<END:1212728:41>

<BEGIN:1212737:41>

ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico SRP nº. 0043/2020 - UNEMAT
Presidente da Comissão Permanente de Licitação: Samuel Longo
Portaria: Nº. 021/2020 - UNEMAT
Processo: Nº. 471737/2020

A Universidade do Estado de Mato Grosso, por intermédio de 
seu Reitor, no uso de suas atribuições conferidas por meio e com fulcro 
no art. 51, do Decreto Estadual nº 840, de 10/02/2017 e art. 4º, inciso 
XXI e XXII, da Lei 10.520/2002, ADJUDICA o Lote 001, e HOMOLOGA 
o procedimento licitatório - Pregão Eletrônico SRP nº. 0043/2020 - 
UNEMAT, Processo Administrativo n° 471737/2020, o qual tem por objeto 
o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de veículo, tipo 
CAMINHÃO LEVE, adaptado para Unidade Móvel de Atendimento, para 
atender a demanda da Pró reitoria de Extensão e Cultura - PROEC 
da Universidade do Estado de Mato Grosso - UNEMAT na execução 
do Projeto “UNEMAT JUNTO COM VOCÊ”, em conformidade com o 
resultado de licitação do Pregoeiro Oficial da UNEMAT.

Cáceres/MT; 23 de dezembro de 2020.
Prof. Dr. Rodrigo Bruno Zanin

Magnífico Reitor
<END:1212737:41>

<BEGIN:1212740:41>

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 021/2020 - UNEMAT
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 021/2020 - Unemat
PROCESSO: Nº. 471737/2020.
PREGÃO ELETRÔNICO SRP: N° 0043/2020 - Unemat.
Pelo presente instrumento, a Fundação Universidade do Estado de Mato 
Grosso - Unemat, situada na Avenida Tancredo Neves, nº 1.095, Bairro 
Cavalhada III, CEP: 78.217-900, Cáceres/MT, CNPJ: 01.367.770/0001-30, 
neste ato representado pelo Magnífico Reitor Professor Doutor Rodrigo 
Bruno Zanin, inscrito no CPF sob nº. 251.503.268-01 e portadora da 
Cédula de Identidade sob nº 220319674 SSP/SP, RESOLVE REGISTRAR 
OS PREÇOS da(s) empresa(s) relacionadas, nas quantidades estimadas 
e indicadas abaixo, de acordo com as classificações obtidas no item, 
atendendo as condições, as especificações técnicas e as propostas 
oferecidas na licitação regulamentada pelo edital e anexos do PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP nº 0043/2020 - Unemat, do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE, PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 471737/2020, independente-
mente de transcrições, constituindo esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
documento vinculativo e obrigacional às partes.

EMPRESA EURO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS 
LTDA

CNPJ 34.156.855/0001-28

ENDEREÇO
Rodovia Antônio Gasparin, nº 5800, Barracão 
02, Bacaetava, Colombo/PR, CEP 83.415-
070

REPRESENTANTE:
Aline Padilha Laverde Araújo
CPF: 055.264.919-86
RG: 7.3961.672-0 SESP-PR

CONTATO (TELEFONE) Fone: (41) 3656-6193 - (41) 99658-5471
ENDEREÇO E-MAIL vitor@euroimplementos.com.br

Sujeitam-se as partes às normas constantes da Constituição Federal de 
1988, Lei Federal nº 8666/1993 e suas eventuais alterações, Lei Federal 
nº 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 840/2017, Lei Complementar nº 
123/2006, Lei Estadual nº 7.696/2002, Decreto Estadual nº 635/2007 e 
Decreto Estadual n. 7.218/2006, sem prejuízo de outras normas aplicáveis.
1. DO OBJETO
1.1. Esta Ata possui o objetivo de registrar preços dos itens abaixo 
relacionados, no respectivo item, para futura e eventual aquisição de 
veículo, tipo CAMINHÃO LEVE, adaptado para Unidade Móvel de 
Atendimento, para atender a demanda da Pró reitoria de Extensão e 
Cultura - PROEC da Universidade do Estado de Mato Grosso - UNEMAT 
na execução do Projeto “UNEMAT JUNTO COM VOCÊ”, conforme 
condições e especificações constantes nesta Ata de Registro de Preço.
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Lt 001

EURO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA, CNPJ Nº 34.156.855/0001-28

Item Descrição Unid Quant Marca
Modelo

Valor
Unitário R$

Valor
Total

1

VEÍCULO NOVO, ZERO KM, TIPO CAMINHÃO LEVE, ADAPTADO PARA UNIDADE MÓVEL DE ATENDIMENTO, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TOCO, COM TRAÇÃO 4X2 ORIGINAL DE FÁBRICA, EQUIPADO COM 
CARROCERIA TIPO BAÚ ESPECIAL EM ALUMÍNIO LISO NA COR BRANCA COM REFORÇO ESTRUTURAL PARA 
ADAPTAÇÃO DE ACORDO COM O FABRICANTE, ANO/MODELO CORRESPONDENTE NO MÍNIMO A EMISSÃO DA 
NOTA FISCAL; MOTOR A DIESEL, CONFORME PROCONVE P7, COM NO MÍNIMO 4 (QUATRO) CILINDROS EM LINHA, 
COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 156 CV, COM INJEÇÃO DIRETA DE COMBUSTÍVEL, ADMISSÍVEL GERENCIAMENTO 
ELETRÔNICO, ADMISSÍVEL TURBO ALIMENTADO, ADMISSÍVEL INTERCOOLER; TRANSMISSÃO COM NO MÍNIMO 
05(CINCO) MARCHAS A FRENTE E 01(UMA) A RÉ, ADMISSÍVEL AUTOMÁTICA; COM DIREÇÃO HIDRÁULICA; SISTEMA 
DE FREIOS ABS EM TODAS AS RODAS CONFORME RESOLUÇÃO VIGENTE DO CONSELHO NACIONAL DE 
TRANSITO. EMBREAGEM (PODERÁ SER DESCONSIDERADA NA VERSÃO AUTOMÁTICA), EIXOS, SUSPENSÃO, 
SISTEMA ELÉTRICO, RODAS, PNEUS, CHASSI, VOLUMES DE ABASTECIMENTO E DIMENSÕES ORIGINAIS DE 
FÁBRICA. SISTEMA SONORO DE ALERTA PARA MARCHA RÉ. PESO BRUTO TOTAL (HOMOLOGADO) MÍNIMO DE 8.250 
(OITO MIL E DUZENTOS E CINQUENTA) QUILOGRAMAS (INCLUSIVE COM O BAÚ); CABINE: NA COR BRANCA SÓLIDA. 
CABINE FABRICADA EM AÇO DE ALTA RESISTÊNCIA COM CHAPAS GALVANIZADAS E COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO. AR CONDICIONADO ORIGINAL DE FÁBRICA. QUEBRA SOL INSTALADO NA PARTE SUPERIOR 
EXTERNA DO PARA-BRISA COM O OBJETIVO DE DIMINUIR A INCIDÊNCIA DOS RAIOS SOLARES DENTRO DA 
CABINE. ACIONAMENTO ELÉTRICO DOS VIDROS LE/LD E TRAVA DAS PORTAS. ALARME ANTIFURTO. BANCOS 
ANATÔMICOS E REGULÁVEIS COM ENCOSTO DE CABEÇA E ESTOFAMENTOS ORIGINAIS DE FÁBRICA E PADRÃO 
DA LINHA DE MONTAGEM. JOGO DE TAPETE COMPLETO. CINTOS DE SEGURANÇA RETRÁTEIS DE 03 (TRÊS) 
PONTAS. SINTONIZADOR AM/FM COM UM 1 MEMÓRIA PARA GRAVAR ESTAÇÕES FM E AM; REPRODUTOR DE CD E 
MP3. COMPUTADOR DE BORDO CONTENDO NO MÍNIMO AS SEGUINTES FUNÇÕES: DIAGNÓSTICOS DE FALHAS, 
HORAS DE VIAGEM, AUTONOMIA DO COMBUSTÍVEL, MÉDIA GERAL DO CONSUMO DE COMBUSTÍVEL ENTRE 
OUTROS. PAINEL DE INSTRUMENTOS EQUIPADO COM MEDIDORES E INDICADORES DE TODAS AS FUNÇÕES 
VITAIS E DE SEGURANÇA DO VEÍCULO. TACÓGRAFO ELETRÔNICO COM REGISTRO DIÁRIO. CARROCERIA BAÚ, 
NOVA, ZERO QUILOMETRO, ANO E MODELO DO ANO DE AQUISIÇÃO OU SUPERIOR; ADAPTADA PARA UNIDADE 
MÓVEL DE ATENDIMENTO: MONTADA, TIPO BAÚ ESPECIAL EM ALUMÍNIO LISO NA COR BRANCA COM REFORÇO 
ESTRUTURAL PARA ADAPTAÇÃO DE ACORDO COM O FABRICANTE, COM CARGA ÚTIL MAIS CARROCERIA DE NO 
MÍNIMO 5.010 (CINCO MIL E DEZ) QUILOGRAMAS; FECHADO PARA CARGA SECA, COM MEDIDAS EXTERNAS 
APROXIMADAS DE: COMPRIMENTO 6.000 MM X LARGURA 2.300 MM X ALTURA 2.340 MM; COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: DOTADO DE UMA ESTRUTURA SÓLIDA, FABRICADA TOTALMENTE EM PERFIS 
CONSTRUÍDOS EM LIGA DE ALUMÍNIO, GARANTINDO ALTA RESISTÊNCIA AO CONJUNTO. TETO REVESTIDO EM 
CHAPAS DE ALUMÍNIO LISO, COM ARQUEAMENTO PADRÃO DO FABRICANTE NAS COLUNAS PARA NÃO PERMITIR 
VAZAMENTOS. QUADRO DIANTEIRO SUPERIOR CONSTITUÍDO DE ACABAMENTO COM CANTO FUNDIDO PARA 
PROTEGER OS PERFIS DO TETO E COLUNA CONTRA BATIDAS EM GALHOS, ÁRVORES, FIOS E OUTROS 
ELEMENTOS NAS VIAS QUE POSSAM DANIFICAR O BAÚ. QUADRO TRASEIRO CONSTRUÍDO EM PERFIS 
DOBRADOS EM CHAPAS DE AÇO E SOLDADOS ELETRICAMENTE. QUADRO TRASEIRO SUPERIOR CONSTITUÍDO 
DE ACABAMENTO COM SISTEMA DE PINGADEIRA E CANELETA PARA ESCOAR A ÁGUA DO TETO. PORTAS 
TRASEIRAS CONSTITUÍDAS DE DUAS FOLHAS COM ABERTURA TOTAL E MONTADA EM PERFIS DE ALUMÍNIO, 
REVESTIDA EXTERNAMENTE POR CHAPAS LISAS E INTERNAMENTE POR CHAPAS LISAS, COM ESPESSURA DE NO 
MÍNIMO 2MM. TRINCOS EXTERNOS PARA FÁCIL MANUTENÇÃO E PERFEITA VEDAÇÃO. LATERAL COMPOSTA DE 02 
(DUAS) PORTAS SENDO: 01 (UMA) PORTA (COM ABERTURA PARA CIMA), COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 
(LARGURA 4.000 MM X ALTURA 2.000 MM) COM FECHADURAS E MAÇANETAS EMBUTIDAS E INTERNAMENTE 
VEDADA COM UMA PLACA DE POLICARBONATO TRANSPARENTE CORRESPONDENTE AS MEDIDAS DA PORTA 
LATERAL; E 01 (UMA) PORTA LATERA, COM LARGURA APROXIMADA DE 90CM, COM FECHADURAS E MAÇANETAS 
EMBUTIDAS E COM ESCADA DE ACESSO RETRÁTIL COM REVESTIMENTO EM DURALUMÍNIO XADREZ COM 
GUARDA CORPO TIPO CORRIMÃO DOS DOIS LADOS DA ESCADA. SAIA EM VOLTA DO BAÚ COM PORTAS MALAS, 
LANTERNAS EMBUTIDAS NO PAINEL TRASEIRO E NAS LATERAIS; REVESTIMENTO INTERNO DOTADO DE 
ASSOALHO EM COMPENSADO NAVAL ESTRUTURADO COM MÍNIMO DE ESPESSURA DE 20MM. PISO REVESTIDO 
COM MATERIAL VINÍLICO, EMBORRACHADO, ANTIDERRAPANTE, LAVÁVEL COM CANTOS ARREDONDADOS COM 
RODAPÉ LATERAL INTEIRIÇO DE 10 CM SEM EMENDAS; REVESTIMENTO INTERNO NAS LATERAIS E TETO EM 
ALUMÍNIO COMPOSTO DUPLO INTERNO E EXTERNO, COM ISOLAMENTO ACÚSTICO ENTRE AS PLACAS DE 
ALUMÍNIO; ISOLAMENTO TÉRMICO ACÚSTICO COM ESTIROPOR DE ALTA DENSIDADE TAMBÉM ENTRE O BAÚ E O 
REVESTIMENTO; O SISTEMA ELÉTRICO PODERÁ SER ALIMENTADO POR GERADOR OU CIA DE LUZ ATRAVÉS DE 
CABO PP 3X6, COM SISTEMA DE ATERRAMENTO CONFORME NORMA DA CIA, O MESMO DEVERÁ TER 01 (UM) 
GRUPO DE GERADOR SILENCIADO DE NO MÍNIMO 12 KVA MOVIDO A DIESEL E INSTALADO NO BAGAGEIRO DO 
CAMINHÃO, PODENDO SER ACIONADO VIA CHAVE DE PARTIDA INTERNAMENTE NA CAIXA DE DISJUNTORES, COM 
NO MÍNIMO 07 (SETE) TOMADAS PADRÃO ABNT. A ILUMINAÇÃO INTERNA DEVERÁ SER TODA EM LED; A 
CARROCERIA DEVERÁ CONTER SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO ATRAVÉS DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 18.000BTUS, INSTALADO; O VEÍCULO DEVE SER ENVELOPADO ATRAVÉS DE VINIL 
CALANDRADO COM IMPRESSÃO COLORIDA EM 1200DPI EM TODOS OS LADOS E NA TOTALIDADE DA SUPERFÍCIE 
DO FUNDO, LATERAIS, NO PAINEL FRONTAL, CONFORME LAYOUT A SER FORNECIDO PELA UNEMAT; NAS PORTAS 
DO CAMINHÃO CONSTARÁ A LOGOMARCA DA UNEMAT; SOBRE O TETO DA UNIDADE DEVERÁ SER INSTALADO EM 
VINIL RECORTADO ELETRONICAMENTE A LOGOMARCA DA UNEMAT; SUPORTE PARA TV EM LED NO MÍNIMO DE 65'' 
(NÃO INCLUSO O TELEVISOR) INSTALADOS NA LATERAL DO BAÚ QUANDO PARADO, PARA ENTRETENIMENTO E 
INFORMAÇÕES AO PÚBLICO; A FIXAÇÃO DA CARROÇARIA DO BAÚ SOBRE O QUADRO DO CHASSI DEVE 
ASSEGURAR A UTILIZAÇÃO DO CAMINHÃO EM PERCURSOS RODOVIÁRIOS COM PISOS PAVIMENTADOS E NÃO-
PAVIMENTADOS (FORA DA ESTRADA) SEM QUALQUER DANO À ESTRUTURA DO CAMINHÃO E/OU DA CARROÇARIA 
BAÚ (QUEBRAS, TRINCAS, ETC). LEVANTA FIO; FAIXAS REFLETIVAS NAS LATERAIS, NA TRASEIRA E NO PARA-
CHOQUE CONFORME RESOLUÇÃO 128/01 E 366/10 DO CONTRAN. INSTALAÇÃO ELÉTRICA CONFORME NORMAS 
VIGENTES. LAMEIROS PADRÃO DO FABRICANTE. PARA CHOQUE TRASEIRO HOMOLOGADO CONFORME 
RESOLUÇÃO 152/03 DO CONTRAN. PÁRA-LAMAS SOLDADOS NA CAIXA DE CARGA EM CHAPA DE AÇO ASTM A- 36 
COM ESPESSURA MÍNIMA DE 3 MILÍMETROS. PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. CAIXA DE FERRAMENTA 
COM TRAVA CONFORME FABRICANTE; INSTALAÇÃO DE PROTETOR LATERAL PARA VEÍCULOS DE CARGA, 
CONFORME PRESCREVE A RESOLUÇÃO Nº 323, DE 17 DE JULHO DE 2009. INSTALAÇÃO DE PROTETOR LATERAL 
PARA VEÍCULOS DE CARGA, CONFORME PRESCREVE A RESOLUÇÃO Nº 323, DE 17 DE JULHO DE 2009. 
FERRAMENTAS E ACESSÓRIOS: CHAVE DE RODA COM ALAVANCA; MACACO HIDRÁULICO; TRIÂNGULO DE 
SINALIZAÇÃO; EXTINTOR DE INCÊNDIO; RODA E PNEU SOBRESSALENTE, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE; 
COM TODOS OS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, DE SÉRIE E ACESSÓRIOS NÃO ESPECIFICADOS E EXIGIDOS 
PELO CONTRAN QUE ACOMPANHAM O VEÍCULO. AS EMISSÕES DE GASES E POLUENTES DO EQUIPAMENTO 
DEVEM ESTAR ENQUADRADAS NOS PADRÕES MÍNIMO EXIGIDOS PELA ATUAL LEGISLAÇÃO DE PROTEÇÃO 
AMBIENTAL BRASILEIRA. O EQUIPAMENTO DEVE ATENDER AOS PRECEITOS REGULAMENTARES DOS ÓRGÃOS 
OFICIAIS NACIONAIS DE TRÂNSITO NOS ASPECTOS RELACIONADOS À ILUMINAÇÃO, SINALIZAÇÃO E SEGURANÇA 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE; ESTAR EM CONFORMIDADE COM O PROCONVE PROGRAMA DE CONTROLE 
DE POLUIÇÃO DE AR POR VEÍCULOS AUTOMOTORES. COM GARANTIA MÍNIMA DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES OU 
120.000 KM, PREVALECENDO O QUE OCORRER PRIMEIRO PARA MOTOR E CÂMBIO, PARA O BAÚ E ADAPTAÇÃO 
GARANTIA MÍNIMA DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES, GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA OS SISTEMAS 
ELÉTRICO, GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS, CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E FUNCIONAMENTO DECORRENTES DE DESGASTES PREMATUROS DURANTE A 
OPERAÇÃO E O EMPREGO EM CONDIÇÕES NORMAIS, A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DO 
MATERIAL NO LOCAL DE ENTREGA. O CONTRATANTE RESERVA-SE O DIREITO DE PROCEDER A DILIGÊNCIAS, NA 
FORMA DO § 3° DO ARTIGO 43 DA LEI N° 8.666, DE 1993, NAS INSTALAÇÕES DA EMPRESA A SER CONTRATADA PARA 
ATESTAR AS CONDIÇÕES DE PÓS-VENDA DO OBJETO LICITADO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA COM PESSOAL 
ESPECIALIZADO E CREDENCIADO PELO FABRICANTE, INSTALAÇÕES DE MANUTENÇÃO COM ACESSÓRIOS E 
FERRAMENTAL APROPRIADO, LITERATURA TÉCNICA ESPECÍFICA E VEÍCULOS PARA ATENDER A VISITAS 
TÉCNICAS. A ENTREGA TÉCNICA DEVE SER REALIZADA NO LOCAL DE ENTREGA DEFINITIVA, NO MÁXIMO DE ATÉ 
5 DIAS ÚTEIS APÓS A ENTREGA PROVISÓRIA, POR TÉCNICO ESPECIALIZADO PARA TRANSMITIR INFORMAÇÕES 
SOBRE OPERAÇÃO CORRETA, MANUTENÇÃO BÁSICA E SEGURANÇA COM TEMPO MÍNIMO DE OITO HORAS. 
DEVERÁ SER FORNECIDA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA OU DIGITAL, CONTENDO MANUAIS DE OPERAÇÃO E DE 
MANUTENÇÃO BÁSICA, MANUAIS DE SERVIÇO E REPARAÇÃO DO VEÍCULO EM OFICINA, CATÁLOGOS DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS COM OS RESPECTIVOS NÚMEROS DE REFERÊNCIA DE FÁBRICA DE TODOS OS SEUS ITENS DE 
REPOSIÇÃO, TODOS MANUAIS DEVEM SER EM IDIOMA PORTUGUÊS (BRASIL) DO ITEM/OBJETO OFERTADO. O 
ITEM/OBJETO CONTRATADO SERÁ CONSIDERADO ENTREGUE DEFINITIVAMENTE QUANDO ACOMPANHADO DA 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA. MANUAIS E LITERATURA TÉCNICA DO VEÍCULO. COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM 
OFICINA AUTORIZADA NO MÍNIMO NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ OU VÁRZEA GRANDE DO ESTADO DE MATO GROSSO. 
FRETE, IMPOSTOS E SEGURO DE TRANSPORTE INCLUSOS. DEVIDAMENTE LICENCIADO E EMPLACADO JUNTO AO 
DETRAN DO ESTADO DE MATO GROSSO (PLACA OFICIAL, CONFORME LEGISLAÇÃO), FORNECIDO POR 
CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA PELO FABRICANTE OU PELO PRÓPRIO FABRICANTE, NOS TERMOS DA 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - COTRAN Nº 64, DE 30 DE MAIO DE 2008, E LEI FEDERAL 
Nº 6.729/1979. DE FABRICAÇÃO DO ANO EM CURSO OU POSTERIOR, FORNECIDO COM O PRIMEIRO 
EMPLACAMENTO EM NOME DA CONTRATANTE. UNIDADE.

UN 1

VOLKSWAGEM

DELIVERY 9.170

ADAPTAÇÃO:
EURO IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA

427.000,00 427.000,00

Valor total do lote 001 R$ 427.000,00

VALOR TOTAL DO REGISTRO DE PREÇO R$ 427.000,00

1.2. O preço unitário de cada item englobará todas as despesas relativas ao objeto, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, incluindo seguro, 

tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras, benefícios e despesas indiretas (BDI), manuais, transporte, todas as taxas e quaisquer outras 

necessárias ao cumprimento do objeto deste registro, e não será considerada nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços.
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2. DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO
2.1. Esta Ata de Registro de Preço não gera a obrigação aos órgãos e 
entidades participantes do Registro de Preços, de contratar, possuindo 
característica de futura e eventual contratação de acordo com os preços, 
fornecedores beneficiários e condições relacionadas na licitação e 
propostas apresentadas.
2.2. Órgãos/Entidades participantes que responderam à pesquisa de 
quantitativo nº 500 acostada ao processo administrativo e encerrada no 
dia 08/12/2020, Sendo os seguintes: UNEMAT.
2.3. A utilização dos quantitativos registrados nesta Ata, pelos órgãos ou 
entidades participantes, será restrita ao quantitativo informado na pesquisa 
de demanda, conforme relatório de pesquisa anexo ao edital.
2.3.1. Os demais Órgãos ou Entidades, não participantes e demais, serão 
adesos na forma prevista no Decreto federal nº 7.892/2013 e Decreto 
Estadual nº. 840/2017 e alterações (Adesão Carona).
2.4. A utilização dos quantitativos registrados nesta Ata, pelos órgãos ou 
entidades participantes, será restrita ao quantitativo informado na pesquisa 
de demanda, conforme relatório de pesquisa anexo ao edital.
2.4.1. Excepcionalmente a Unemat poderá remanejar entre os participan-
tes da Ata de Registro de Preços, os quantitativos registrados, desde que 
devidamente justificado pelo órgão adeso, conforme o artigo 77, VII do 
Decreto Estadual nº 840/2017.
A PRESENTE ATA FOI ASSINADA NO DIA 23/12/2020 E POSSUI 
VALIDADE DE 12 MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO.
ORIGINAL DEVIDAMENTE ASSINADO NOS AUTOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2020 - UNEMAT, DISPONIVEL NA 
INTEGRA NO SITE DA UNEMAT OU NOS AUTOS.

<END:1212740:43>

<BEGIN:1212742:43>

ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0049/2020 - UNEMAT
Processo nº: 0309367/2020

A Universidade do Estado de Mato Grosso - UNEMAT, por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº 021/2020 
- UNEMAT torna público, para conhecimento de todos os interessados, 
que fará realizar Licitação Pública na Modalidade de Pregão Eletrônico 
SRP Nº 0049/2020, tendo por objeto o Registro de preço para futura 
e eventual aquisição de equipamentos de videoconferência para 
atender a demanda da Universidade do Estado de Mato Grosso e seus 
convênios e Órgão Participante, conforme quantidades e especifica-
ções constantes do Anexo I e Termo de Referência constante no Anexo 
XI deste Edital e seus anexos. LICITAÇÃO COM LOTES PARA AMPLA 
CONCORRÊNCIA e LOTES RESERVADOS PARA MICROEMPRESAS - 
ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP.
LANÇAMENTO E ENVIO DA(S) PROPOSTA(S) NO SIAG: entre os dias 
29/12/2020 a 19/01/2021, período integral, exceto quanto ao dia da abertura 
da sessão, quando o horário máximo de aceitação será até as 08h45min 
(horário oficial de Mato Grosso).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO: no dia 19/01/2021 
as 09h00min (horário oficial de Mato Grosso), através do site www.
gestao.mt.gov.br - link: http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br.
EDITAL DISPONIBILIZADO: www.gestao.mt.gov.br - (Link: Portal de 
Aquisições) e http://www.unemat.br/licitacoes/; duvidas no Telefone: (0**65) 
3221-0014.
INFORMAÇÕES: As empresas interessadas deverão providenciar o 
cadastro no Sistema de Aquisições Governamentais - SIAG, fone (0**65) 
3613-3606.
TELEFONE PARA CONTATO: (0**65) 3221-0014.

Cáceres/MT, 23 de dezembro de 2020.
Samuel Longo

Pregoeiros (as) Oficiais
<END:1212742:43>

mt.gov.br

SES
Secretaria
de Estado
de Saúde

Para todas as cidades do estado, o Governo 

distribuiu 300 mil testes rápidos, além de Kit 

Covid para as prefeituras que solicitaram.

Na Baixada Cuiabana, região mais 

impactada pela pandemia, colocou em 

funcionamento o Centro de Triagem 

Covid-19 para pacientes com sintomas 

leves, que realiza testes rápidos e 

consultas médicas, além de tomogra�a 

e distribuição de medicamentos para os 

casos necessários.

PARA COMBATER A COVID-19

E CUIDAR DE VOCÊ,

O GOVERNO DE MATO GROSSO

COMPROU TESTES RÁPIDOS

11 VEZES MAIS BARATOS

E MEDICAMENTOS PARA

O TRATAMENTO PRECOCE.
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